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MAP – ADIANTAMENTO DE 13º: SÓ COM MOBILIZAÇÃO 
E FIRMEZA DO SINDICATO VIGILANTES DA MAP 

RECEBEM 1ª PARCELA DO 13º

A partir da ultima terça-feira, 29, colegas 
da MAP começaram a confirmar o crédito da 
1ª parcela do 13º na conta. Estamos falando 
daqueles que encaminharam os pedidos no 
prazo (20 de maio) e diretamente à empresa. A 
empresa tinha de realizar o pagamento a todos 
até o dia 20 de junho, conforme a CCT.  

Mas passou dia 20 e a empresa não pagou. 
No final do dia 21 o Sindicato notificou e falou 

com o dono da empresa. Também anunciou 
um protesto para  o dia seguinte (terça, dia 22) 
na porta da empresa. Aí, no final do dia 21 os 
valores da 1ª parcela para quem pediu o décimo 
através do Sindicato (repetindo: só através do 
Sindicato) começou a entrar na conta. 

Mas faltavam os colegas que pediram 
diretamente. Aí o Sindicato, observando 
a Norma Coletiva e o compromisso com a 
categoria, notificou a empresa no mesmo dia 
22, cobrando o pagamento a  todos aqueles que 

pediram diretamente à empresa e no prazo.
Nesta semana, a partir do dia 29, este outro 

grupo de colegas começaram a receber.  
Portanto foi com luta, pressão e mobilização 

que, mesmo com atraso, nosso direito foi 
respeitado. Os Vigilantes fizeram a sua parte, 
acionando e acompanhando tudo com o seu 
Sindicato. A direção de luta, lado a lado, fez a 
parte dela. 

Este episodio e a conduta da empresa deixa 
algumas lições: 

• Não dá para confiar em conversa de 
fiscal ou em discurso de patrão de não respeitar 
nosso direito. 

• O adiantamento em junho é uma das 
conquistas que os patrões querem tirar da CCT; 

• Sem união, sem mobilização e coragem 
para enfrentar o patrão perdemos tudo que já 
conquistamos.

• Se o Vigilante fica calado, perde. Não é 
respeitado. 

• Quem pediu pelo Sindicato recebeu 
atrasado dia 21, mas recebeu. Quem pediu pela 
empresa, saiu na marra, dia 28/29, mas também 
recebeu com a atuação do Sindicato. 

Se alguém pediu, tem comprovação (registro 
em livro de ocorrência, por exemplo) e ainda 
não recebeu, fale com o seu Sindicato. 

É luta! É conquista para quem tem fé na LUTA! 
FONTE: SINDVIGILANTES/BA
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TRT NEGA INDENIZAÇÃO A FILHO 
DE TRABALHADORA MORTA A 

TIROS NO SERVIÇO

A 2ª Turma do TRT de Mato Grosso manteve 
sentença que negou indenizações por danos 
material e moral ao filho de uma porteira que 
morreu vítima de disparos de arma de fogo 
no local de trabalho. O Colegiado entendeu 
ser incabível impor responsabilidade ao 
empregador já que não foi comprovada a culpa 
da empresa no crime que ocasionou a morte da 
trabalhadora.

O assassinato ocorreu em setembro de 
2019 enquanto a profissional exercia a função 
de porteira em um condomínio da região 
de Rondonópolis. O autor do homicídio era 
empregado de uma empresa terceirizada de 
segurança que prestava serviços ao condomínio 
e, após uma discussão, atirou contra a vítima 
que não resistiu aos ferimentos e morreu no 
mesmo dia.

Segundo o relator do processo, 
desembargador Roberto Benatar, a controvérsia 
do caso recai sobre a responsabilidade civil 
da empregadora. Segundo ele, o direito à 
indenização por dano material ou moral 
pressupõe, regra geral, a comprovação da 

conduta culposa do empregador, do dano ao 
trabalhador e do nexo causal entre o ato e o 
prejuízo sofrido. O que, segundo o Código Civil, 
cabe à vítima comprovar.

O relator explica que apesar da trabalhadora 
não ter colete à prova de balas ou treinamento 
para aquela situação, a atividade de porteira 
do condomínio residencial não expõe a riscos 
maiores que o comumente experimentado 
pelos demais trabalhadores. “A obreira não 
realizava atribuições de segurança patrimonial 
ou pessoal, razão pela qual não era exigível da 
empregadora o fornecimento de equipamentos 
semelhantes aos utilizados pelos vigilantes, a 
exemplo do colete à prova de balas”.

O desembargador pondera ainda que os tiros 
não foram feitos por um agente externo, como 
visitantes agressivos ou malfeitores, mas por um 
outro trabalhador que exercia suas atividades 
no mesmo local de trabalho. “De modo que 
não soa razoável a exigência de treinamento 
específico para tal tipo de ocorrência em vista 
de sua natureza absolutamente excepcional e 
imprevisível”.

Além disso, o magistrado avalia que não há 
culpa da empregadora pela falta de blindagem 
ou reforço na portaria do prédio por se tratar 
de um condomínio residencial e não de 
estabelecimento cuja finalidade é guardar 
dinheiro ou bens de valor. “Além do que os fatos 
ocorreram no interior do prédio da portaria, 
de modo que eventual existência do aludido 
aparato não evitaria a respectiva ocorrência”.

As duas testemunhas do crime contaram 
no processo que o autor dos disparos tinha 
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RIO GRANDE DO NORTE

Sindsegur continua cobrando da 
Interfort solução para situação 

dos trabalhadores da Caixa

o hábito de bater na portaria toda vez que 
entrava e saia do local. Fato que foi informado à 
empresa terceirizada de vigilância patrimonial. 
Conforme as testemunhas, no dia do crime, o 
homicida perguntou à vítima o porquê dela ter 
feito tal reclamação. O que deu início a uma 
discussão que culminou nos disparos.

“Sem perder de vista a natureza gravíssima 
do fato, não se extrai qualquer elemento de 
porte a comprovar a culpa da ré, pois o fato 
de o autor do crime bater à porta do prédio da 
portaria repetidamente, apesar de demandar a 
tomada de ações objetivando a preservação da 
boa ordem do serviços, não se revela de porte 
a imprimir receio de atentado contra a vida ou 
integridade física dos trabalhadores do local, 

de modo que não se exigia da ré a tomada 
de medidas com tal finalidade”, ponderou o 
magistrado.

Além disso, o autor do crime possui um perfil 
silencioso e quieto com base no qual não era 
possível prever que ele seria um risco à vida 
dos demais empregados do local. Fatos que 
fazem o crime ter um caráter extraordinário 
e imprevisível, o que, segundo decidiram por 
unanimidade os desembargadores da 2ª Turma 
do Tribunal, não torna possível exigir que a 
empregadora tivesse tomado medidas para 
evitar a tragédia.

PJe:0001097-41.2019.5.23.0022
FONTE: TRT 23 REGIÃO

Nesta quinta-feira, 01 de julho, mais uma 
vez a diretoria do Sindsegur esteve presente 
na sede da Interfort com objetivo de notificar e 
cobrar providências por parte da empresa com 
relação a situação dos vigilantes dos postos de 
serviço da Caixa Econômica Federal.

Representantes da empresa atenderam a 
diretoria do nosso sindicato, porém, a mesma 
continua de forma intransigente sem propostas 
para solucionar a situação das rescisões dos 
trabalhadores.

A diretoria da nossa entidade está sempre 
alerta para combater os abusos praticados pelas 
empresas de vigilância e garantir os direitos e 
as conquistas dos vigilantes patrimoniais do 
Rio Grande do Norte.

O papel do sindicato é defender o trabalhador, 
por isso a direção do Sindsegur vai continuar 
cobrando da Interfort uma solução para está 
situação e tomar todas as providências, política 
e juridicamente, para que tais empresas 
assumam a responsabilidade de cumprir seus 
compromissos trabalhistas.

FONTE:  sindsegur
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Aprovado projeto que facilita prova 
de vida por aposentados do INSS

O texto foi aprovado na forma de substitutivo do 
relator, senador Jorge Kajuru (Podemos-GO), e segue 

para a Câmara dos Deputados
Leopoldo Silva/Agência Senado

O Senado aprovou nesta quarta-feira (30) 
projeto que dá poder a médicos e outras 
autoridades para que possam oferecer prova 
de vida a beneficiários do INSS. O objetivo 
do projeto é evitar que estas pessoas idosas, 
principalmente de cidades do interior, gastem 
seus já parcos recursos em deslocamentos 
na procura de bancos “que os atendem quase 
sempre de má vontade” na prova de vida, 
segundo o autor do PL 385/2021, senador 
Jorginho Mello (PL-SC).

O texto foi aprovado na forma de substitutivo 
do relator, senador Jorge Kajuru (Podemos-GO), 
e segue para a Câmara dos Deputados.

Autor da proposição, o senador Jorginho 
Mello (PL-SC) agradeceu a Kajuru e a Consultoria 
do Senado pela qualidade da relatoria, assim 
como ao secretário especial de Previdência e 
Trabalho, Bruno Bianco, ao presidente do INSS, 
Leonardo Rolim, e à Febraban.

— Avançamos um pouquinho para dar 
dignidade, qualidade de vida, respeito a 
pessoas com certa idade que não podem se 
submeter a estelionatários e pedintes em porta 
de banco para dizer que estão vivas — afirmou 
Jorginho Mello.

O senador Veneziano Vital do Rego (MDB-
PB) saudou a aprovação do texto, mas cobrou a 
votação de projeto de decreto legislativo, de sua 
autoria, que susta portaria exigindo a chamada 
prova de vida para aposentados e pensionistas 
do INSS (PDL 218/2021).

Riscos
“A prova de vida é um drama para a maioria 

dos idosos, beneficiários da Previdência Social, 
e também aos beneficiários dos regimes 
próprios de Previdência. No momento, a Lei 
8.212, de 1991, que trata da Seguridade Social, 
entrega a atribuição de comprovar a vida e 
a existência deles às instituições bancárias. 
Neste momento de pandemia, os idosos, 
caso precisem comprovar a existência, estão 
submetidos a longas filas, aglomerações, gente 
sem máscara, riscos de contrair o coronavírus, 
pedintes e golpistas em portarias das agências 
financeiras”, lamenta Jorginho Mello.

O autor da proposta também diz “estranhar” 
esta atribuição ser entregue a bancos, que, 
segundo o senador, aproveitam-se da situação 
para oferecer produtos a aposentados e 
pensionistas, seus netos e acompanhantes, 
“como empréstimos consignados que 
desgastam os benefícios em juros”.

Alternativas
Foram apresentadas 12 emendas ao projeto, 

e todas foram acatadas por Kajuru.
De acordo com o texto, enquanto durar 

a pandemia de covid-19, a comprovação de 
vida poderá ser efetuada, alternativamente 
aos procedimentos já previstos, pela simples 
remessa, por meios eletrônicos ou pelos 
Correios, de um atestado médico, para 
endereços disponibilizados pelo INSS.

Também poderá ser feita por meio de 
declaração firmada por médico, que atestará, em 
formulário próprio estabelecido pelo INSS, que 
o beneficiário se encontra impossibilitado de 
comparecer pessoalmente em local designado 
para a comprovação de vida.

Outra possibilidade é a comprovação de vida 
por meio de registros papiloscópicos (como 
impressões digitais), de áudio, ou audiovisuais 
produzidos nos 30 dias antecedentes, ou ainda 
de biometria facial, que permitam a confirmação 
da identidade do declarante e a data em que 
foram registrados.
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Testemunhas 
Por sugestões de emendas dos senadores 

Paulo Paim (PT-RS), Rose de Freitas (MDB-ES) 
e Veneziano Vital do Rego, o texto também 
prevê que, não havendo médico disponível na 
localidade do segurado, a comprovação de vida 
poderá ser realizada por meio de formulário 
impresso padrão do INSS, preenchido pelo 
interessado e subscrito por duas testemunhas 
(que não sejam o cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 
grau) a ser entregue em agência lotérica ou 
agência dos Correios.

“O procedimento vai facilitar a vida de cerca 
36 milhões de aposentados, pensionistas e 
beneficiários de programas assistenciais”, 
segundo Kajuru. A proibição de que parentes 
atuem como testemunhas foi proposta em 
emenda do senador Rogério Carvalho (PT-SE). 
Kajuru afirmou que acolheu a medida porque 
ela coíbe fraudes, trazendo segurança ao 
beneficiário da Previdência Social, já que os 
familiares “são diretamente interessados na 
manutenção do benefício do segurado, de forma 
que sua isenção poderia ser questionada”.

Agentes de saúde
A comprovação de vida também poderá ser 

feita mediante atestado emitido e firmado 
por autoridade constituída, enviado pelos 
Correios ou por meios eletrônicos; ou, ainda, 
por agentes comunitários de saúde e demais 
integrantes do Programa Saúde da Família, ou 
por agentes envolvidos na Política de Atenção 
à Saúde dos Povos Indígenas (incluindo os 
agentes indígenas da saúde, que poderão dar 
prova de vida das pessoas de suas localidades, 
assumindo responsabilidade por seus atos).

Essas possibilidades foram sugeridas 
em emendas dos senadores Luis do Carmo 
(MDB-GO), Mara Gabrilli (PSDB-SP), e Lasier 
Martins (Podemos-RS). Segundo o relator, “a 
proposta favorece ainda mais os segurados 
com limitações físicas sérias, ou que vivem fora 
dos centros urbanos, mas que são visitados 
regularmente pelos agentes comunitários de 
saúde”.

Prestação continuada
Por sugestão de outra emenda de Mara 

Gabrilli, essas normas também valerão para 
prova de vida de quem recebe Benefício 
de Prestação Continuada (BPC) pago pela 
Previdência Social. “Tratam-se de prestações 
de serviços que beneficiam a camada mais 
necessitada da população brasileira, devendo, 
por isso, serem facilitados os seus pagamentos 
a quem deles precisa”, considerou o relator.

O projeto também faz outras alterações à Lei 
da Seguridade Social, para atualizar e adequar 
os parâmetros de lavratura de procuração e de 
emissão da primeira via de procuração para 
fins exclusivos de recebimento de benefícios 
previdenciários ou assistenciais administrados 
pelo INSS. O substitutivo torna essa procuração 
isenta do pagamento das custas e dos 
emolumentos.

O texto aprovado no Senado ainda atualiza 
normas referentes ao programa permanente 
de revisão da concessão e da manutenção dos 
benefícios administrados pelo INSS, a fim de 
apurar irregularidades ou erros materiais; e 
referentes à hipótese de pagamento indevido 
de benefício à pessoa não autorizada ou após a 
morte do titular do benefício, responsabilizando 
a instituição financeira pela devolução dos 
valores ao INSS, quando forem descumpridas 
obrigações a ela imposta por lei ou força 
contratual.

Dispensa
O relator acolheu emenda do senador 

Fabiano Contarato (Rede-ES) estabelecendo 
que a prova de vida será dispensada quando, 
após a aposentadoria, o beneficiário continuar 
a trabalhar sob o regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT) e, portanto, permanecer 
como contribuinte obrigatório da Previdência 
Social.

Outra legislação alterada é a Lei 8.213, de 
1991. O projeto determina que as ligações 
telefônicas visando à solicitação dos serviços 
de atendimento, requerimento, concessão, 
manutenção ou revisão de benefícios deverão 
ser gratuitas a partir de telefone fixo ou móvel, 
sendo consideradas de utilidade pública.

Fonte: Agência Senado
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Taxa de desemprego bate 
recorde, vai a 14,7% e atinge 
14,8 milhões de trabalhadores
Segundo a Pnad Contínua, no trimestre encerrado em abril, taxa manteve 

recorde da série histórica, iniciada em 2012. Entre os trimestres encerrados 
em janeiro e abril, mais 489 mil pessoas ficaram desempregadas

ROBERTO PARIZOTTI (SAPÃO)

A taxa de desemprego do trimestre móvel 
encerrado em abril de 2021 manteve o recorde 
da série histórica, iniciada em 2012, chegou a 
14,7% e atingiu 14,8 milhões de trabalhadores e 
trabalhadoras, segundo Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Contínua) 
divulgada nesta quarta-feira (30) pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatísitica (IBGE). 

Entre os trimestres de novembro de 2020 
a janeiro de 2021 e fevereiro a abril de 2021, 
mais 489 mil pessoas foram desligadas de seus 
postos de trabalho – aumento de 3,4%.

A taxa de subutilização, de 29,7%, atingiu 33,3 
milhões de pessoas – aumento de 2,7% (mais 
872 mil subutilizados) na comparação entre os 
dois trimestres.

A taxa de informalidade foi de 39,8% da 
população ocupada, ou 34,2 milhões de 
trabalhadores informais, fazendo bicos para 
sobreviver. No trimestre anterior, a taxa havia 
sido 39,7% e no mesmo trimestre de 2020, 38,8%.

A taxa de desalentados (5,6%), pessoas que 
desistiram de procurar emprego depois de 
muito tentar, se estabilizou e atingiu 6 milhões 
de trabalhadores no trimestre encerrado em 
abril, mas cresceu 18,7% ante o mesmo período 
de 2020.

A população ocupada (85,9 milhões de 
pessoas) ficou estável em relação ao trimestre 
móvel anterior e caiu 3,7% (menos 3,3 milhões 
de pessoas) frente ao mesmo trimestre de 2020.

O nível da ocupação (percentual de pessoas 
ocupadas na população em idade de trabalhar) 
chegou a 48,5%, apresentando estabilidade 
frente ao trimestre móvel de novembro de 2020 
a janeiro de 2021 (48,7%).

A população fora da força de trabalho (76,4 
milhões de pessoas) ficou estável ante o 
trimestre anterior e cresceu 7,7% (5,5 milhões 
de pessoas) frente a igual trimestre de 2020.

O número de empregados com carteira de 
trabalho assinada no setor privado (exclusive 
trabalhadores domésticos) foi de 29,6 milhões 
de pessoas, com estabilidade frente ao trimestre 
anterior e queda de 8,1% (menos 2,6 milhões de 
pessoas) frente ao mesmo período de 2020.

O número de empregados sem carteira 
assinada no setor privado (9,8 milhões de 
pessoas) apresentou estabilidade em relação 
ao trimestre anterior e teve queda de 3,7% 
(menos 374 mil pessoas) frente a igual trimestre 
de 2020.

O número de trabalhadores por conta própria 
(24,0 milhões) subiu 2,3% frente ao trimestre 
móvel anterior (mais 537 mil pessoas) e 2,8% 
(mais 661 mil pessoas) na comparação anual.

A categoria dos trabalhadores domésticos 
(5,0 milhões de pessoas) ficou estável frente 
ao trimestre anterior, mas recuou 10,4% (-572 
mil pessoas) ante o mesmo período do ano 
anterior.

Mais informações na Agência IBGE. 
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Em nota divulgada nesta segunda-feira (28), Executiva Nacional 
da Central diz que o “descalabro” federal no enfrentamento a 

pandemia só acaba com Bolsonaro fora do governo

ALEX CAPUANO | CUT BRASIL

O A Executiva Nacional da CUT divulgou nota 
nesta segunda-feira (28)  convocando trabalhadores 
e trabalhadoras e toda a sociedade para, com 
todos os cuidados necessários, como uso de 
máscaras e distanciamento social, participar do dia 
de mobilização organizada pela Campanha Fora, 
Bolsonaro marcada para o próximo sábado, dia 3.

Os dirigentes analisaram as mobilizações 
populares organizadas pela Campanha realizadas 
nos dias de 29 de maio, que 420 mil pessoas em 
213 cidade brasileiras e 14 no mundo, 19 de junho, 
que reuniu mais de 750 mil pessoas em quase 450 
cidades do Brasil e do mundo.

Para eles, a adesão cada vez maior da população 
aos atos indica aumento da indignação dos 
brasileiros e brasileiras contra o governo de Jair 
Bolsonaro (ex-PSL) não só pela falta de ações 
concretas no combate à pandemia do novo 
coronavírus, mas também, como mostrou a CPI 
da Covid no Senado, descaso com denúncias de 

corrupção, que reforçou o texto do superpedido de 
impeachment do presidente, que será entregue na 
Câmara dos Deputados nesta quarta-feira (30). 

 “Os fatos expostos pela CPI da Covid no 
Senado Federal, na última sexta-feira (25/06), 
vêm acrescentar à já conhecida incompetência do 
governo Bolsonaro e negação das recomendações 
da medicina e da ciência o ingrediente da corrupção 
na compra das vacinas, tornando ainda mais urgente 
a denúncia e a mobilização popular para dar fim a 
esse descalabro”, diz trecho da nota da Executiva 
Nacional da CUT.

Por isso, além do ato já marcado para o dia 24, 
os organizadores da campanha decidiram marcar 
o “#3JforaBolsonaro e reforçar o superpedido de 
impeachment com as novas denúncias feitas pelos 
irmãos Miranda - o servidor público do Ministério 
da Saúde Luis Ricardo Miranda, e o deputado Luís 
Miranda (DEM-DF) - de irregularidades na compra da 
vacina inidiana covaxin. Eles disseram que avisaram 
Bolsonaro antes da assinatura do contrato com a 
farmacêutica, mas ele nada fez.

“Não podemos, portanto, planejar a inadiável 
luta pelo fim do governo Bolsonaro como se esses 
elementos não existissem. A mobilização massiva, 
nas ruas, em meio a uma pandemia é um recurso 
extraordinário e que deve ser utilizado com cautela 
e atenção redobrada às orientações de segurança 
sanitária”, conclui a nota da Executiva Nacional da 
CUT.

A Campanha #ForaBolsonaro é formada pelas 
frentes Brasil Popular e Povo Sem Medo e pela 
Coalizão Negra por Direitos, que reúnem centenas 
de entidades, entre elas a CUT, o Movimento dos 
Trabalhadores Sem terra (MST), a União Nacional 
dos Estudantes (UNE), a Central dos Movimentos 
Populares (CMP) e a Uneafro Brasil. 

Confira a íntegra da nota

CUT convoca mobilização 
popular para este sábado 
(3) pelo “Fora, Bolsonaro”
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Orientações da Executiva Nacional da CUT para os atos de 03/07 – Fora, 
Bolsonaro

Prezados companheiros/as,
A CUT é uma das impulsionadoras da Campanha Nacional Fora Bolsonaro, a partir de sua participação junto às 

Frentes Brasil Popular, Povo Sem Medo e ao Fórum das Centrais Sindicais.
As mobilizações de 29 de maio e 19 de junho, convocadas pela Campanha com o apoio e participação da CUT, 

foram vitoriosas. Ampliamos a participação, multiplicamos o número de atos e nos conectamos ao sentimento de 
indignação popular com a trágica marca de meio milhão de mortes por Covid-19 no Brasil, atingida em 19 de junho, 
e que poderia ter sido evitada, se houvesse planejamento e vontade política por parte do governo federal. 

Ambas as mobilizações foram marcadas pelos cuidados dos participantes com os protocolos sanitários - o 
uso de máscara e álcool em gel - e pelo esforço geral de se evitar aglomerações, na linha do que orientamos 
aos trabalhadores e às trabalhadoras que optaram por comparecer aos atos. As redes sociais também foram 
importantes espaços de manifestação, em especial para quem optou por não ir às ruas. Desde então, as redes vêm 
dando sucessivas demonstrações de uma intolerância majoritária ao governo de Jair Bolsonaro.

Como reafirmamos em Nota da CUT divulgada no último dia 19, “esse governo não pode mais continuar dirigindo 
esse país. Os trabalhadores e trabalhadoras e o povo brasileiro não podem mais aceitar que esse genocídio continue. 
Que a fome e a miséria aumentem ainda mais. Conclamamos os parlamentares, os movimentos sociais, populares 
e democráticos a exigirem que o Congresso Nacional dê início ao processo de impeachment do presidente da 
República para pôr fim a esse governo, que é o único responsável pelas mais de 500 mil mortes que alcançamos 
hoje”.

Os fatos expostos pela CPI da Covid no Senado Federal, na última sexta-feira (25/06), vêm acrescentar à já 
conhecida incompetência do governo Bolsonaro e negação das recomendações da medicina e da ciência o 
ingrediente da corrupção na compra das vacinas, tornando ainda mais urgente a denúncia e a mobilização popular 
para dar fim a esse descalabro. Por isso, em decisão unânime, a Campanha Fora Bolsonaro definiu pela adição ao 
seu calendário de um novo dia de mobilização no próximo sábado, 3 de julho. ( #3JForaBolsonaro). 

A CUT se somará a essa mobilização, assim como já esteve presente e ajudou a organizar os atos de 29 de 
maio e 19 de junho. Seguiremos impulsionando a campanha e as demais datas de nossa agenda unitária de lutas, 
a exemplo da entrega do “superpedido” de impeachment nesta quarta-feira, 30, na Câmara dos Deputados, em 
Brasília. 

A ampla unidade que sustenta a Campanha Fora Bolsonaro está baseada na repulsa a esse governo criminoso, 
na defesa do SUS e da vacinação para todas as pessoas, na luta contra a fome e a carestia em defesa de uma política 
de empregos e do auxílio emergencial. Os acontecimentos e a participação nas manifestações têm demonstrado a 
relevância e o caráter estruturante das lutas contra o racismo, pelos direitos dos povos indígenas, em defesa dos 
serviços e empresas públicas e da impessoalidade na administração pública, atacada pela reforma Administrativa 
e pelas privatizações do governo Bolsonaro.

Compreendemos, no entanto, que o país permanece sob as graves consequências de uma pandemia e convive 
com a perda de quase 2 mil vidas pela Covid-19 todos os dias. Não podemos, portanto, planejar a inadiável luta 
pelo fim do governo Bolsonaro como se esses elementos não existissem. A mobilização massiva, nas ruas, em 
meio a uma pandemia é um recurso extraordinário e que deve ser utilizado com cautela e atenção redobrada às 
orientações de segurança sanitária.

Veja abaixo o Calendário da CUT:
• 30 de junho - Entrega do “superpedido” de impeachment na Câmara dos Deputados  
• 30 de junho - Reunião do Fórum das Centrais Sindicais 
• 01 de julho - Reunião da Direção Nacional da CUT 
• 01 de julho, 18h - 5ª Plenária de Organização das Lutas Populares (Inscreva-se: http://linktr.ee/

campforabolsonaro) 
• 03 de julho - Dia de Mobilização por Fora Bolsonaro 
• 06 de julho, 9h30 - Reunião do Coletivo Nacional da Frente Brasil Popular (participam representantes das 

organizações nacionais e das Operativas estaduais da FBP) 
• 24 de julho - Dia Nacional de Mobilização

 São Paulo, 28 de julho de 2021.
 Executiva Nacional da CUT
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